
2.4.8 Em caso de desistência de pessoa trans aprovada pelo sistema de cotas, a vaga será
preenchida por outra pessoa classificada da mesma modalidade de cota, respeitada a ordem de
classificação da lista específica.

2.4.9 No caso de fraude, a pessoa que se autodeclarou trans e/ou não binária, mesmo que já
contratada, perderá a vaga e ficará sujeita às sanções administrativas e legais cabíveis.

3 Do(s) Processo(s) Seletivo(s):

3.1 Campus de Araranguá
3.1.1 Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde - CTS
3.1.1.1 Coordenadoria Especial Interdisciplinar em Tecnologias da Informação e Comunicação - CIT
Campo de conhecimento: Interdisciplinar/Engenharia/Tecnologia/Gestão
Processo: 23080.070125/2023-54
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Tecnologias da Informação e Comunicação ou Administração ou
Psicologia ou Engenharias ou Ciência da Computação e Mestrado em Administração ou Psicologia
ou Engenharias ou Computação ou Informática ou Educação ou Educação Científica e Tecnológica
ou Tecnologias da Informação e Comunicação ou Doutorado em Administração ou Psicologia ou
Engenharias ou Computação ou Informática ou Informática na Educação ou Educação ou Educação
Científica e Tecnológica.

3.2 Campus de Joinville
3.2.1 Centro Tecnológico de Joinville – CTJ
3.2.1.1 Departamento de Engenharias da Mobilidade - EMB
Campo de conhecimento: Arquitetura de Sistemas de Computação
Processo: 23080.069314/2023-84
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para pessoas candidatas negras,
conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Engenharia de Computação ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia
de Controle e Automação ou Ciência da Computação ou Sistemas de Informação ou Tecnologia de
Sistemas para Internet ou Tecnologia de Sistemas da Computação ou Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas ou Graduação em Engenharia de Computação ou Engenharia
Mecatrônica ou Engenharia de Controle e Automação ou Ciência da Computação ou Sistemas de
Informação ou Tecnologia de Sistemas para Internet ou Tecnologia de Sistemas da Computação ou
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas e Especialização ou Mestrado ou
Doutorado.

3.3 Campus de Florianópolis (Campus-Sede)
3.3.1 Centro de Ciências Agrárias - CCA
3.3.1.1 Departamento de Engenharia Rural - ENR
Campo de conhecimento: Engenharia de Agrimensura
Processo: 23080.068920/2023-82
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para pessoas candidatas com
deficiência, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais



Requisitos: Graduação em Agronomia ou Engenharia Civil ou Engenharia de Agrimensura ou
Graduação em Agronomia ou Engenharia Civil ou Engenharia de Agrimensura e Mestrado ou
Doutorado em qualquer área.

3.3.2 Centro de Ciências Biológicas - CCB
3.3.2.1 Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia - MIP
Campo de conhecimento: Parasitologia
Processo: 23080.067939/2023-10
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Ciências Biológicas ou Farmácia ou Medicina ou Especialização ou
Mestrado ou Doutorado em Parasitologia ou Biologia Parasitária ou Doenças Infecciosas e
Parasitárias ou Biotecnologia e Biociências ou Entomologia ou Saúde Pública ou Ciências ou
Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas.

3.3.3 Centro de Ciências da Educação - CED
3.3.3.1 Colégio de Aplicação - CA
Campo de conhecimento: Educação Física
Processo: 23080.070000/2023-24
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para pessoas candidatas trans,
conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Licenciatura em Educação Física.

3.3.4 Centro de Ciências da Saúde - CCS
3.3.4.1 Departamento de Saúde Pública - SPB
Campo de conhecimento: Saúde Coletiva
Processo: 23080.067100/2023-73
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Odontologia e Mestrado ou Doutorado em Saúde Coletiva ou
Odontologia.

3.3.5 Centro de Desportos - CDS
3.3.5.1 Departamento de Educação Física - DEF
Campo de conhecimento: Educação Física/Esportes
Processo: 23080.067170/2023-21
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Educação Física (licenciatura e/ou bacharelado) e Mestrado ou
Doutorado em Educação Física.

3.3.6 Centro de Filosofia e Ciências Humanas - CFH
3.3.6.1 Departamento de Filosofia - FIL
Campo de conhecimento: História da Filosofia
Processo: 23080.069254/2023-08
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para pessoas candidatas negras,
conforme prevê a seção 2 deste Edital.



Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Doutorado em Filosofia.

3.3.6.2 Departamento de Filosofia - FIL
Campo de conhecimento: Filosofia/Lógica
Processo: 23080.069257/2023-33
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Doutorado em Filosofia.

3.3.7 Centro Socioeconômico - CSE
3.3.7.1 Departamento de Ciências da Administração - CAD
Campo de conhecimento: Administração
Processo: 23080.069310/2023-04
Nº de vagas: 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para pessoas candidatas com
deficiência, conforme prevê a seção 2 deste Edital.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação em Administração e Doutorado em Administração ou Contabilidade ou
Engenharia de Produção ou Engenharia do Conhecimento.

3.3.8 Centro Tecnológico - CTC
3.3.8.1 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica – EEL
Campo de conhecimento: Medidas elétricas, circuitos elétricos, magnéticos e eletrônicos
Processo: 23080.068827/2023-78
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica e Mestrado ou Doutorado
em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica.

4 Da Avaliação:

4.1 Após a divulgação da portaria que homologa as inscrições, o respectivo Departamento
divulgará, também em seu site, a portaria que designa a comissão examinadora e o cronograma
das atividades do processo seletivo.

4.1.1 A pessoa candidata deverá comparecer pessoalmente a todas as etapas do concurso, na
data, local e horário definidos em cronograma.

4.1.2 A pessoa candidata que se atrasar ou faltar a qualquer uma das etapas obrigatórias será
eliminada e ficará impedida de participar das etapas subsequentes.

4.2 A pessoa candidata será avaliada por meio de prova didática (peso 2) e de prova de títulos
(peso 1).

4.2.1 Além das provas a que se refere o item 4.2, o órgão solicitante poderá a seu critério, a ser
divulgado no cronograma, definir pela aplicação de: prova escrita dissertativa (peso 1) e prova
prática (peso 1).


